INDICAÇÃO Nº 
959
, DE 2005

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que através dos órgãos competentes, viabilize a correção da possível distorção causada pela Lei Estadual n º 6734/89, no que tange o imposto integrar sua própria base para efeito de cálculo.

J U S T I F I C A T I V A

A população se encontra com uma carga tributária além do suportável, mas política Estadual caminha para desonerar o cidadão de tamanho peso visando o aquecimento da economia.

Segundo consta, a Lei Estadual n º 6734, de 1989, que versa sobre ICMS – Imposto sobre circulação de mercadorias e de serviços – criou uma distorção ao integrar o próprio imposto, na sua base, para efeito de cálculo, criando, desta forma, o efeito cascata, vedado pela Carta Maior.

A presente indicação, que ora apresentamos, é sugestão encaminhada por intermédio do Banco de Projetos pelo Senhor Paulo Freire, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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